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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

 
1 - Informações Básicas 

 
1.1 - Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados em escolas 

da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de aplicação de recursos. O presente 

convênio tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e Município para atendimento dos 

alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de recurso financeiro 

estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 

 
Convênio de Saída Nº 1261001585/2025/SEE - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste 
documento. 
 

 
2 - Descrição da necessidade 

 
2.1 - Por meio de cooperação estado/município, a SEE repassará ao município recursos 

financeiros para a aquisição de veículo destinado ao transporte escolar dentro do programa de 

atendimento aos municípios, objetivando atender à clientela das escolas da Rede Pública de 

Ensino nos municípios mineiros. 

 
Sendo o poder público municipal aquele que tem as condições para operacionalizar essa ação, 

caberá ao Estado cooperar financeiramente com o mesmo, conforme explicita a Constituição 

Federal. 

Assim, a SEE repassará os recursos ao município que apresentou as condições devidas para a 

execução do referido convênio. 

 

Convênio de Saída Nº 1261001585/2025/SEE - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

3 - Área(s) requisitante(s) 

 
3.1 - Secretaria Municipal de Educação. 

 
4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

 
4.1 - Da natureza da Contratação 

 
4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens 

comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na forma 

Eletrônica. 

 
4.2 - Duração inicial do contrato de fornecimento de natureza não continuada: 
 

4.2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, com entrega em 90 

(noventa) dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 
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14.133/21. 

4.3 - Sustentabilidade 

 
4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

 
4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente. 

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio 

ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

 
4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final 

de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados: 

 
4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

 
4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

 
4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público. 

No que tange aos impactos ambientais da aquisição, foram relacionadas, neste estudo, as 

obrigações da contratada quanto a critérios de sustentabilidade, que vão desde rotinas até 

critérios que deverão ser respeitados quando da aquisição e disponibilização dos materiais 

 
5 - Levantamento de Mercado 

 
5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em tela, 

verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no 

intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a 

nossa necessidade. Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos 

modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda 

que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da administração. 

 
 

6 - Descrição da solução como um todo 

6.1 - A contratação refere-se à Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos 

matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de aplicação de 

recursos. O presente convênio tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e Município 

para atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio de transferência de 

recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de veículo escolar. 

Convênio de Saída Nº 1261001585/2025/SEE - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
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6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos 

por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento 

e seus anexos. 

 
6.3 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste 

ETP (Item 7) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 
7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ,COM COMPRIMENTO MINIMO DE 

9.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL LÍQUIDA DE NO 

MÍNIMA 2700KG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 

(QUARENTA E QUATRO) ESTUDANTES SENTADOS , MAIS O 

CONDUTOR , E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO 

PARA TRANSFORMAÇÃO DE FRONTEIRA , DO TIPO DE 

POLTRONA MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E 

DESEMBARQUES DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA , OU 

COM MOBILIDADE REDUZIDA , QUE PERMITA REALIZAR O 

DESLOCAMENTO DE UMA , OU MAIS POLTRONAS , DO 

SALÃODE PASSAGEIROS , DO EXTERIOR DO VEÍCULO , AO 

NÍVEL DO PISO INTERNO. 

UN 01 

 
7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos 

 
7.1.1 - O quantitativo previsto no mesmo para a contratação do objeto em tela é aquele 

que reflete a necessidade da administração, considerando a solução definida. 

8 - Estimativa do Valor da Contratação 

 
8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 614.228,14 (seiscentos e quatorze mil, duzentos e 

vinte e oito reais e quatorze centavos). 

 
8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do orçamento 

estimativo. 

 
9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 - O objeto desta contratação, será licitado de forma global/lotes, nos termos do §3º, incisos I 

e II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, por conta da interdependência dos itens, causando 

desta forma uma espécie de unidade no todo. O desmembramento do objeto, nesse sentido, foi 

descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por medida de segurança jurídica. Caso 

fossem contratadas duas empresas, haveria uma significativa dificuldade em determinar a 

responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo comprometer a adoção das 

providências cabíveis. 
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10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e nem 

interdependente. 

 
11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando 

elaborado 

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento do ano de 2026, porém, o 

plano de contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Oratórios. 

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

 
Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas 

 
-. A aquisição proposta será benéfica e vantajosa, uma vez que: 

 
• O planejamento para esta aquisição ora pretendida foi realizado buscando o melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros despendidos na 

aquisição de serviços, contemplando assim, a demanda das atividades essenciais e 

auxiliares às atividades agrícolas; 

 
• Os padrões aqui definidos, que contam com especificações usuais no mercado, 

permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando 

o aproveitamento dos serviços prestados; 

 
• Os parâmetros definidos para o objeto da aquisição e para execução contratual 

possibilitam obter preço compatível com a finalidade estabelecida; 

13 - Providências a serem Adotadas 

 
13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de 

adequação do ambiente da organização. 

 
14 - Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação 

em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 

de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 

objeto. 

 
15 - Análise de Risco 

 
15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, 
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ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa forma 

antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de 

elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência. 

 
15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já 

conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao gerenciamento 

de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória. 

 
16 - Declaração de Viabilidade 

 
16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 

 
16.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

 
16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação 

é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de 

contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento. 

 

 

Oratórios, 11/02/2026. 
 
 
 

 

Dulcineia Souza Castro Caetano 

Secretário(a) Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Gleyson dos Reis Soares 

Secretario de Planejamento e Contabilidade 
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